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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS SANTO ÂNGELO 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 001/2017

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO 

1.1 O presente Leilão Público tem por finalidade obter propostas para a venda de excedente de produção de soja do Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Ângelo, conforme quadro abaixo:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário Mínimo
	Valor Total Mínimo

	1
	Soja intacta RR2 Pro
	Kg
	9.000
	R$ 0,92
	R$ 8.280,00


1.2 A quantidade de quilos informada no presente é aproximada, cabendo ao arrematante a responsabilidade de realizar vistoria para confirmar a estimativa, sendo que o ônus ou bônus de eventual equívoco no dimensionamento correrá por conta do risco do negócio.

2. DA RETIRADA DOS BENS 

2.1 O arrematante retirará o bem público a ele adjudicado obrigatória e concomitantemente com a integralização do pagamento, onde deverá apresentar comprovante de quitação da GRU.

2.2 A retirada TOTAL dos produtos arrematados deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura da ata de realização do certame.

2.3 As despesas relativas ao transporte e descarga do produto serão de responsabilidade do comprador.

2.4 A retirada do produto poderá ser parcelada de acordo com as necessidades da empresa ou pessoa física vencedora do certame, respeitando o prazo máximo para a retirada TOTAL do produto.

2.5 A não retirada do produto no prazo estipulado implicará em multa diária, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da venda.

2.6 Entende-se por "retirada" do produto, o carregamento do Produto no IF Farroupilha - Campus Santo Ângelo e a emissão da nota fiscal de produtor.

2.7 O carregamento e a emissão da nota fiscal de produtor deverão ser realizados no mesmo dia.

2.8 A transferência de posse do produto caracterizar-se-á pela emissão da Nota de Produtor pelo IF Farroupilha - Campus Santo Ângelo em favor do vencedor.

2.9 Horário de retirada: 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min.

2.10 Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, pedidos e restituição de quantias ou abatimento de preços, quaisquer que sejam os motivos alegados; 

3. DAS DESPESAS 

3.1 As despesas de transporte correrão as contas exclusivamente dos arrematantes; 

3.2 No momento da venda será feito o desconto do valor da produção para pagamento de 7,5 % do total em royalties pelo uso da tecnologia intacta a empresa Monsanto e 2,3% do FUNRURAL (valores que são pagos pela empresa recebedora do produto, ou seja, serão descontados do valor válido ganho no leilão e que será depositado via GRU).
3.3 Eventuais encargos tributários incidentes sobre os bens arrematados, assim como obrigações fiscais acessórias, são de responsabilidade exclusiva do arrematante; 

Santo Ângelo/RS, 21 de junho de 2017

________________________________________

ADILSON R. PAZ STAMBERG
Diretor de Pesquisa, Extensão e Produção

Portaria Nº1.310, D.O.U. de 23/10/2015
IFFar Campus de Santo Ângelo
De acordo com o Termo de Referência.

Autorizo o prosseguimento da licitação.
Em 21/06/2017

_______________________________
ROSANE RODRIGUES PAGNO

Ordenadora de Despesas

Port. 1.889/2016
IFFar Campus Santo Ângelo
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS SANTO ÂNGELO
RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS

Fone: (55) 3931-3900 / E-mail: gabinete.san@iffarroupilha.edu.br
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